


República Mocambique
Ministério da Economia e Financas

Direcção Nacional do Património do Estado

Certificado N.º : 2018A000000547PE

LIFE CARE LDA

Cadastro Único de Empreiteiros de Obras Públicas, Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviços ao Estado

LIFE CARE, LDA
Entidade:

Nome Comercial:

Sita na Avenida/Rua VLADEMIR LENINE/1483/null - NÃO APLICÁVEL - Província de CIDADE DE MAPUTO, com NUIT 400347476 está inscrito no Cadastro Único de
Empreteiros de Obras Públicas, Fornecedores de Bens e Prestadores de Servicos ao Estado, ao abrigo dos artigos 43 e 44 do Regulamento, aprovado pelo Decreto nº
79/2022, de 30 de Dezembro, nas seguinte(s) categoria(s) e ramo(s) de actividade(s):

Prestadores de Serviços

 -C3320000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; C3312000 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS;
C3314000 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO ELÉCTRICO

Fornecedores de Bens

 -G4772100 COMÉRCIO A RETALHO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, EM ESTABELECIMENTO ESPECIALIZADOS; G4772000 COMÉRCIO A RETALHO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, COSMÉTICOS E DE HIGIENE, EM
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADO; G4659900 COMÉRCIO POR GROSSO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA, COMÉRCIO, NAVEGAÇÃO
E PARA OUTROS FINS, N.E.; G4669100 COMÉRCIO POR GROSSO DE PRODUTOS QUÍMICOS; G4649300 COMÉRCIO POR GROSSO DE PERFUMES, DE
PRODUTOS DE HIGIENE E DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
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Por ser verdade e para constar, é emitido o presente Certificado.

Maputo, aos 8 de Janeiro de 2025

O Director Nacional

/Especialista/
Dario Passo
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e
REPÚBUCA DE MOÇAMBIQUE

GABINETE DE SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADE DE MAPUTO

BALCÃO DE ATENDIMEI\ruO ÚNICO - CIDADE DE MAPI]TO

E}GRCÍCIO DE ACTTVIDADE COMERCIAL

ALVARÁ N':24015/11/01/GR/2019 DECRDTo N'34/2013' dê z de Agosto

riular: LIFE CARE, LIMITADA

NLJ[:400347476

.-,. Âctividade Primipal: 4ó691 - CoMÉRCIO POR GROSSO DE PRODUI1OS QUÍMrcOs

Eodereço Estabelecireú(s) AVJRUA VLADIMIR LENINE, N" 14t3, AI{DÀR R/C' KAMPtr.UMU'

MAPUI1OCIDADE

validade: POR TEMPO INDETERIvIINADO

Para coÍlslâÍ, se iàvrou o preseúe Âlvaní qtr é por mim assimdo e segr deüdanute arÍeÚicado'

MrPÉo Cifrdc' 25 de Jeniro de 2019

- lB,--
)úvier AlbeÉo TIEÚe

Director ErecÚivo

oM7?201901 3670022419624
c-ti, t" s.t"ieo o C-u''ptoo m P(tJ ü CtuÚ



Actividade(s) Secuodríria(s);
46599 . COMÉRCIO POR GROS§O DE I\,ÍTIQUINAS E EQTIIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA,
coMÉRcro, NAyEGAçÃO E pÁRA OUTROS [,INS, N.E.
,Ú493 - COMÉRCIO POR GROSSO DE PERFUMES, DE PRODUTOS DE IIIGIEI\E E DE
PRODUTOS FART{ACÊUTICOS
46592 - COMÉRCIO PIOR GROSSO DE MIIQUN\AS E DE EQIJIPAMENTO DE ESCRITóRIO
(INCLUI MóVEIS), EXCEPTO COMPUTAIX)RES
46493* - COMÉRCIO POR GROSSO DE PERFT'MES, DE PRODUTOS DE IIIGIENE
46510 . COMÉR,CIO POR GROSSO DE COMPIJTADORES, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS E
PROGRAMA§ INTONNA(TTCO S
4ú199 - COIUERCIO POR GROSSO DE OUTROS BENS E CONSI,]MO, N.E.
46900 - COIUERCIO POR GROSSO NÃO ESPECIALIZADO

BtabehcirÍEiÊo EndeÍer!
I AV.iRUA VL.ADIMIR LENINE N" 1483, ANDAR Rrc, KÂMPFUMU, MAPUTO CIDÁDE

O tihrlar da licença deve:

1. Cunprir com as cord.ições e requisitos legais da laboração, higiene, segunança, saúde e segrrarça pública
e neio arnbiente e de ordenaÍEnto territorio;

2. Observar o horrírio de tabalbo de estabeleciÍrEnto;
3. Manbr em arqúvo a docurEntação p€rtiEcúe á comtinrição e registo da entidade legal bem com á

propriedade ou locação do estabelecircnÍo conrrcial;
4. Colaborar com a emiüde licenciadora prestando a inbrrmção e dados qw lhe forem solicitados para e

durante a vistoria;
5. Comndcar á aúoridade licenciadora com a antecedência mínim de l0 dias úteis:

l. â) A alteração de dados da licenç4 da firma e sede do titrrlar da licença (irclúndo o tespasse), do
obiecto do pacio social, de alt€rações ao iróvel onde fimiona o estab€lecircnio, e do nardaf,ário,
no caso das tepresentações comerciais êstangelras;

2. b) 0 encerrarento terryorário ou definitivo de quaisqrcr dos seus estabeleciÍrentos e a suspensão de
actividades;

3. c) A alteração do bonírio de fimcionanrnto dos estabelecirr os.

0047 7 20 1 90 13 67 002247 9624
CouÍ.rir r. Scniça ê Cetrr prü. m ?orr.t ô CiàÕo



REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

CERTIDÃO

CONSERVATÓRIA DAS ENTIDADES LEGAIS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS
DIRECÇÃO NACIONAL DOS REGISTOS E NOTARIADO

Identificação PROC Nº SGV283470

100279185Número da entidade legal:

Sociedade por QuotasTipo de entidade legal:

Nome da entidade legal: LIFE CARE, LDA

24-02-2012Data da constituição:

Data de registo na conservatória:

Capital realizado: 250 000,00 MTn

Moçambique, Cidade de Maputo, distrito de Kampfumo, bairro 
de Bairro Central, Av. Vladimir Lenine, nº 1483, R/C

Endereço:

250 000,00 MTnCapital social:

24-02-2012

Declarado (EA)Beneficiários efectivos:

 Conservatória de Registo das Entidades Legais - Av. Samora Machel 
Nº 11-2º Andar, Flat 8 - 860123141

Emitido a 29-mai-2025



Objecto

A sociedade tem por objecto social principal o exercício das seguintes actividades:

Importação, exportação, comercialização e distribuição, entre outros, de produtos farmacêuticos, 
vestuário, cosméticos, dietéticos, médico-hospitalares e dispositivos mé
dicos;

Representação de empresas, marcas e patentes, agenciamento, comissões e consignações;

A formação e o treino profissional; e

Desenvolvimento e implementação de projectos e actividades conexas.

Menções especiais

António Carlos Júlio Marques, casado, com Paula Cristina Salgado Freira de Carvalho, sob o regime de 
separação de bens  nacionalidade portuguesa e residente nesta Cidade portador do DIRE, nº 
11PT00039700F, emitido aos, 12/10/2023
JOSÉ PEDRO ALBUQUERQUE TEIXEIRA DE ABREU PESTANA, de nacionalidade portuguesa, titular do 
Documento de Identificação e Residência para Estrangeiros - DIRE n.º 11PT00061753 B, emitido pela 
Direcção Nacional de Migração, a 14 de Outubro de 2024.

Quotas 
O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro e por incorporação de suprimentos 
realizados totalizando duzentos e cinquenta mil meticais, correspondente a soma de duas quotas 
distribuídas da seguinte forma:
a) Uma quota no valor nominal de 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil meticais), equivalente a 50 
cinquenta por cento do capital subscrito pelo sócio António Carlos Júlio Marques.
b) Uma quota no valor nominal de 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil meticais), e
quivalente a 50 cinquenta por cento do capital subscrito pelo sócio José Pedro Albuquerque Teixeira de 
Abreu Pestana

Administração 
A gestão dos negócios da sociedade e a sua representação activa ou passiva, em juizo ou fora dele, 
compete a um ou mais sócios gerentes nomeados pelos sócios em Assembleia-geral. 
Compete aos sócios gerentes. 
Compete aos sócios gerentes a representação da sociedade em todos os actos, activa ou passivamente 
em juizo e fora dele, tanto na ordem juridica interna 
como internacional, dispondo de mais amplos poderes legalmente consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, nomeadamente quanto ao exercício da gestão corrente dos negocios 
sociais. 

1. A sociedade obriga-se pela assinatura de 1 (um) administrador ou de 1 (um) procurador, nos precisos 
termos dos poderes conferidos.
2. Será, porém, necessária para vincular a sociedade, a assinatura conjunta de dois administradores ou 
de um administrador e de um procurador, em todos os actos e docume
ntos a seguir descriminados:

 Conservatória de Registo das Entidades Legais - Av. Samora Machel 
Nº 11-2º Andar, Flat 8 - 860123141

Emitido a 29-mai-2025



a) Contracção de dívidas superiores ao valor do capital social;
b) Nomeação de procuradores ou mandatários da sociedade;
c) Concessão de quaisquer garantias, nomeadamente, penhores, hipotecas, finanças e avais;
d) Alienação ou oneração, por qualquer forma de bens imóveis;
e) Movimentação a débito de contas bancárias, sempre que o valor da operação seja superior a 
5.000.000,00 MZM ( Cinco milhões de meticais).
3. Os administradores poderão delegar em um ou mais administradores os poderes para a prática de 
determinados actos.
4. Os administradores ficam dispensados de prestar caução.
5. Aos administradores é vedado responsabilizar a sociedade em actos, documentos e obrigações 
estranhos ao objecto da mesma, designadame
nte em letras de favor, finanças, abonações e actos semelhantes.

FICAM NOMEADOS  para o triénio 2025 / 2027, como ADMINISTRADORES da Sociedade os senhores: 

ANTÓNIO CARLOS JÚLIO MARQUES, de nacionalidade portuguesa, titular do Documento de Identificação 
e Residência para Estrangeiros - DIRE n.º 11PT00039700 F, emitido pela Direcção Nacional de Migração, a 
24 de  Outubro de 2023.
JOSÉ PEDRO ALBUQUERQUE TEIXEIRA DE ABREU PESTANA, de nacionalidade portuguesa, titular do 
Documento de Identificação e Residência para Estrangeiros - DIRE n.º 11PT00061753 B, emitido pela 
Direcção Nacional de Migração, a 14 de Outubro de 2024,

A validade desta certidão está condicionada a verificação da autenticidade no link que 
aparece após a leitura do QR-Code, qualquer dúvida sobre o domínio presente no link 
contacte os serviços de registo e notariado.
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República de Moçambique

Ministério das Finanças
Autondade Tributária de Moçambique

Direcção Geral de lmpostos
Direcção da Area Fiscal do 10 Bairro de Maputo

cERTlDÃO N." 1 066/.t I O/UCP/2025

== Maria Nhaguinomê João Samuel, Directora da Área Fiscal do 1o Bairro de Maputo, no

exercício das minhas funções. -----------
Certifico, em cumprimento do despacho exarado no requerimento do sujeito passivo,

Life Care, Lda., representado por António Carlos Júlio Marques entrado no dia sete de

Fevereiro de dois mil vinte cinco, sob o número mil, sessenta e seis, que compulsados

vários processos e demais elementos que fazem partê do arquivo esta Direcção, verifiquei

que o mesmo está registado para efeitos fiscais sob NUIT 400 347 476 com sede na Av.

Vladimir Lenine, no 1483, R/C, nesta cidade, que NADA CONSTA, que é devedor à

Fazenda Nacional de quaisquer impostos, prestações tributárias e taxas vencidas

No entanto, não prejudica posteriores apuramentos de impostos, taxas e juros.

A presente certidão e emitida para efeitos de concurso publico.

Por ser verdade, passo a presenle certidão que vai por mim assinada e autenticada com o

selo brance eln uso nesta Direcção.

E",, C^\,\q õ.",ã
Esta Certidão é válida por doze meses.

MaOulo,S de Fevereiro de dois mil e vinte e cinco.

a extraíe conferí.

)" ..' .f

Direcção da Área Fiscal do loBairro de Maprto
Rua do Bagamoyo nr. 70
Tel. (+258-21) l0l80l
Fax (+258-21) 301542

A Directora

/Técnica Superior Tributária Principal/
Maria Nhúuinome João Samuel



l+lololsl+lzl+lzlol
Área Fiscal

DrRECÇÃo DE AREA Hi,iâb?s 1o BATRRo FrscAL DE

Rua / Avenida/: VLADEMIR LENINE No: 1483 Andar: Flat:

Caixa Postal: Código Postal:

Província: CIDADE DE MAPUTO Distrito/Município: CIDADE DE MAPUTO

Posto Admin./Distrito Municipal: DISTRITO MUNICIAL KaMpfumo Localidade: NÃO APLICAVEL

Bairro: CENTRAL'C' Povoaçáo:CENTRAL C1 [G. POPULAR - MARGINAL VS F.MAGALHÃO - PORTO]

Célula: Quarteiráo: 0 No de Casa: 1483

Tel. Fixo: Telemóvel: (00258)(84)(9274924\ Fax:

PaÍs de Residência: Moçambique E-mail: amarques@lifecare.co.mz E-mail Altemativo:

E Sociedade Anónima n Sociedade de ProÍissionais

! Sociedade Anónima Desportiva (SAD) ! Herança Jacente

I Sociedade Por Quotas de Responsabilidade Limitadas E Sociedade Unipessoal

E Empresas Públicas ! Sociedade Civil não constituída Sob Forma Comercial

E Sociedade em Comandita E Sociedade Simples Administraçpo de Bens

E Cooperativa

E Entidade Estatal E Sindicato

E Representação Diplomática ! Fundação

E Autarquia ! Organizaçôes nãogovemamental

E Associação não lucrativa

Data da constituição da Socledade, 
No do BR,22-02-2012

I A entidade não é obrigada à publicação do seu pacto social no Boletim da Republica ou náo é aplicável.

116022311

Nomeio como meu representante para efeitos fiscais e com plenos poderes a pessoa/entidade abaixo designada residente em Moçambique

Nome:
Rua / Avenida/:

Caixa Postal:

Província:

Posto Admin./Distrito Municipal:

Bairro:

Célula:

Tel. Fixo:

E-mail:

No:

Código Postal:

Distrito/MunicÍpio:

Povoação:

Quarteirão:

Telemóvel:

NUIT do Representante:
Andar: Flat:

Localidade:

No de Casa:

Fax:

E-mail Alternativo:

AGETTAçÃO DA REPRESENTAçÃO
Declaro que aceito representar a entidade identificada neste documento em tudo o que se relacionar com assuntos de natureza

tributária.

Repúbtica de Moçambique
Ministério das Finanças

Autoridade Tributária de Moçambique
D|RECÇÃO GERAL DE TMPOSTOS

DÉCLARAçÃO DE REGISTO OU ALTERAÇÕES
DE DADOS DE NUIT DE PESSOA COLECTIVA

OU EQUIPARADA

1-TIPO DE DECLARAÇÃO
Declaração de Renovação

3 - NOME/DESIGNACÃO SOCIAL 2 - NUMERO UNICO DE IDENTIFICACÃO TRIBUTÁRIA (NUIT)

LIFE CARE LDA

4 _ NOME COMERGIAL

5 - DOMICILIO FISCAL

Residência: Em Moçambique

6 - SE ENTIDADE EMPRESARIAL ASSINALE:

7 - SE ENTIDADE NAO EMPRESARIAL ASSINALE:

8 -INDIQUE O BR ONDE CONSTA A CONSTITUICAO DA SOCIEDADE

Data da publicação:

9 - RELAÇÃO DOS SÔCIOS, DTREGTORES, ADMINTSTRADORES, E OUTROS
l.NUIT 2.NOME 3.CARGO

JULIO MARQUES, ANTONIO
CARLOS Socio

1O - NOMEACAO DO REPRESENTANTE
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Assinatura

presente corresponde à

Data de

verdade

e náo omite qualquer informação

Dala: _-l_l2O_
Nome:..

No de lnserção

Dala: _J__J20_
Nome de funcionário

Assinatura

'... .. ..1 l.r rr_. /,. i. ... ..

Àcc

13- USO EXCLUSIVO DOS SERVIçOS

Assinatura do contribuinte/Representante
Dia/Mês/Ano

20-



Certidão de Quitação 1/1Página:

Instituto Nacional de Segurança Social

Data e Hora de Emissão: 26/05/2025 10:05:58

Número do Documento: 9479431897849577494877439

Nome da Empresa: LIFE CARE,LDA

Número de Contribuinte: 111554500

NUIT:

A verificação da autenticidade desta certidão pode ser feita no site: https://www.inss.gov.mz/validarcertidao

Valida até: 26/08/2025

26/05/2025Data de Emissão:

Esta Certidão é valida por noventa (90) dias, desde que neste período não-se registe dívida.

Para os devidos efeitos certifica-se que o contribuinte supra, não apresenta dívida registada no Sistema de
Segurança Social, ficando desde já a possibilidade de o INSS cobrar quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.

23/04/2012Data de Inscrição no INSS:

Morada: AV. VLADIMIR LENINE Nº 1483, R/C

400347476

Esta Certidão não se aplica para a contratação de mão-de-obra estrangeira.


